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Ofício SMA n° 341/2012.

Canela, 21 de novembro de 2012.

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em caráter de urgência, o Projeto de Lei n° 141/2012, que “Autoriza desconto para pagamento em parcela única do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de Coleta de Lixo”.

Acompanha a este Projeto de Lei, exposição de motivos que nos leva a apresentar a presente matéria conforme argumentação da Secretaria Municipal da Fazenda.

Sendo o que tínhamos para o momento e com a certeza da aprovação desta matéria, subscrevemo-nos 

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº  141, de  21 de novembro de 2012.

Autoriza desconto para pagamento em parcela única do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de Coleta do Lixo.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder desconto de 5% (cinco por cento) sobre a parcela única do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da Taxa de Coleta de Lixo, no ano de 2013, de acordo com os prazos a serem estabelecidos por Decreto Municipal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PARA ENCAMINHAMENTO DO PROJETO DE LEI Nº    141 /2012

Visando manter o desconto concedido para pagamento em parcela única, nos dois últimos anos fixado em 5% sobre o valor lançado;

Considerando que o Município de Canela historicamente autoriza desconto para pagamento à vista e

Dando sequência em estabelecer este benefício por Lei Específica, conforme determina o TCE

Solicitamos a aprovação do PL que permite a concessão de desconto para o IPTU e Taxa de Lixo para o exercício de 2013.

José Francisco Cazzanelli

Secretário Municipal da Fazenda
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